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LEI Nº 0903/2011. 
 
                                                                 ALTERA LEI 898/2011 DE 03 DE MARÇO DE 

2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
                                           O Excelentíssimo Senhor Arilton Francisconi Cândido 
Prefeito Municipal de Treze de Maio,  
 

 Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Ficam alterados os artigos 5º e 6º da Lei nº 898/2011, os quais passarão a 

ter a seguinte redação: 
 
                    Artigo 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º desta 

Lei, o Município pagará encargos máximos de 9% (nove por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo – 
TJLP, ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir. 

 
                      Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
  
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
               Prefeitura Municipal de Treze de Maio, 26 de abril de 2011. 

                                                   
 
                                                                      Arilton Francisconi Cândido                 
                                                                            Prefeito Municipal 
 
Publicação: 
                   Publicada nesta Secretaria na data supra. 
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